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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

Senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

instalação de aparelhos de televisão nas salas de atendimentos odontológicos nos 

ESF´S de nossa cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A atenção básica em saúde desempenha um papel essencial na promoção do 

bem-estar e na prevenção de doenças, especialmente por meio dos atendimentos 

realizados nas Estratégias Saúde da Família (ESFs). Dentro desse contexto, os 

atendimentos odontológicos representam um importante serviço prestado à 

população, muitas vezes envolvendo procedimentos que exigem tempo, atenção e, por 

parte do paciente, colaboração e tranquilidade. 

No entanto, é notável que, durante os atendimentos odontológicos, 

especialmente com crianças, pessoas com ansiedade ou pacientes com maior 

sensibilidade, o ambiente pode gerar tensão e desconforto. A ausência de estímulos 

visuais e sonoros que ajudem a distrair e acalmar o paciente acaba impactando 

diretamente na experiência do atendimento e, consequentemente, na sua eficácia. 

Nesse sentido, a instalação de televisores nas salas de atendimento 

odontológico das unidades de ESF do município representa uma medida simples, mas 

de grande impacto. A presença de TV com programação educativa ou recreativa 

durante o atendimento pode contribuir significativamente para tornar o ambiente mais 

acolhedor, reduzindo o estresse, promovendo a distração positiva e favorecendo o 

vínculo entre profissional e paciente. Além disso, trata-se de um recurso que pode ser 

utilizado também para veiculação de conteúdos de educação em saúde bucal, 



fortalecendo ações preventivas e ampliando o alcance das orientações repassadas 

pelos profissionais. 

Diante disso estou encaminhando essa indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, 

afim de garantir melhorias nos atendimentos odontológicos nos ESF´s em nossa cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 10 de 

outubro de 2025. 

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


